
oI de ajudante geral ,
02 de mecânico;
OI de aux . desenvo lvimento infan til;
OI de guarda municipal;
OI de procurador jurídico;
OI de pintor de obras;
OI de guarda municipal especial,
OI de esc revente prontuarista;
O1 de telefo nista;
03 de servente de ensino;
05 operador de moto-niveledora:
OI de fiscal de d ist rito ;
0 1 de subdiretor divis ão fazenda .

LEI N° 3.494 UE 02 UE H:V~:REIR() DI: 2.005
"Que extingue os cargos que especifi ca e dá outras
provid ências"

Prefe itura Mu nicipal de Agudos, 02 de fevereiro de 2.005 .

ARTIGO ZU - Esta Lei ent rará em vigor na data de sua publicaçã o
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PREFEITURA M U N IC I P A L
AGUDO S

ARTIGO I" - Fica extinto um totoal de 20 cargos. conforme
relação c quantidade aba ixo especificados

.IOS I: CA Rl.OS nCf"VIA NJ, Prefeito Municipal de Agudos.
Esta do de São Paulo . usando de suas atrlbuiç ões leaai s, faz saber que a Câ ma ra
Munifipal a provo u e ele sa nciona e promulga a seguinte lei:

ou afixação .
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o I de ajud ante geral;
02 de mec ânico:
0 1 de aux desenvolvimento infantil .
OI de guarda municipal ;
OI de procurador jurídico;
OI de pintor de obras;
O1 de guarda municipal especial.
OI de escrevente prcntuar ist a.
0 1 de telefo nista;
03 de serve nte de ensi no;
OS operador de moto- ruvelcdora:
01 de fiscal de distrit o;
OI de subdirctor divisão fazenda

LE I 1\" 3.494 UE 02 DE FEVE REIRO UI: 2.00S
-Que ext ingue os cargos que es pecffica e dá uni ra s
p rovidê ncias"
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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Prefeitura \1unicipal de Agudos. 02 dc fevcrciro de 2 005

ou afixação.

.IOS.: C ARLOS O CTAV IAN I. Pre feito M unic ipa l d e Agudo s,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber q ue a Câma ra
M unici pa l aprovou e ele sa nc iona e prom u l~a a segu in te lei:

,\ RTIGO 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç ão

JOS I, .'\
Prcfci

..\ RT IGO I" - Fica exti nto um rotoal de 20 cargos. con forme
relação e quantidade abai xo especificados
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